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       EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO Nº081/2011, 
ORIGINADO DO PROCESSO Nº  
9063/2011, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA VALLE SUL SERVIÇOS E 
MINERAÇÃO LTDA.
OBJETO – O PRESENTE TERMO 
ADITIVO TEM POR FINALIDADE 
P R O R R O G A R  A V I G Ê N C I A D O  
C O N T R A T O  N º  0 8 1 / 2 0 1 1  O  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA 
RECAPEAMENTO EM CBUQ NAS RUAS 
ANTONIO DA S ILVA BRINCO E 
PROFESSOR IAGO JOSÉ DE CASTRO 
VALERIO, BAIRRO OFICINAS VELHAS,  
BARRA DO PIRAÍ-RJ, PELO PRAZO DE 
05 (CINCO) MESES DE 07/12/2011 À 
06/05/2012.
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O   
N°35522/2011, NA FORMA PERMITIDA 
NO § 1º DO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 05/12/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONTRATO 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA UNI 
TERRA TERRAPLENAGEM LTDA ME.
OBJETO  –  FORNECIMENTO DE 
M AT E R I A L ,  M Ã O  D E  O B R A E  
EQUIPAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE 
REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NA RUA JOSÉ TAVARES 
FILHO, BAIRRO MUQUECA, BARRA DO 
PIRAÍ-RJ.
PRAZO – 60 (SESSENTA) DIAS.
VALOR – R$53.816,98 (CINQÜENTA E 
TRÊS MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS).  
RECURSOS – N°20.13.17.512.005.1.007, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004. 
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
N°35212/2011TOMADA DE PREÇOS N° 
030/2011, LEI  FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  -  15/12/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ E  EDGAR DE 
CARVALHO JUNIOR.
O B J E TO  –  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  
LEILOEIRO OFICIAL PARA VENDA DE 
B E N S  M Ó V E I S  I N S E R V Í V E I S  
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ.
PRAZO – 12 (DOZE) MESES.
L E G A L I D A D E  -  P R O C E S S O  
ADMINISTRATIVO N°12199/2011,  
PREGÃO ELETRONICO N°043/2011, LEI 
FEDERAL 8.666/93.
ASSINADO  -  15/12//2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE 
DEZEMBRO  DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

    EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONTRATO  
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA JOMAR 
CONSTRUTORA  LTDA ME.

A D M I N I S T R A Ç Ã O
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OBJETO  –  FORNECIMENTO DE 
M AT E R I A L ,  M Ã O  D E  O B R A E  
EQUIPAMENTO PARA REFORMA  DA 
PRAÇA PATRICIA DE MORAES FAVIERE 
E ADEQUAÇÃO DA PISTA DE SKATE 
PARA PADRÃO COMPETIÇÃO OFICIAL, 
SITUADA NA RUA RAMIRO JAIME DA 
FONSECA – CHÁCARA FARANI, NESTE 
MUNICIPIO.
PRAZO – 30 (TRINTA) DIAS.
VALOR – R$31.345,40 (TRINTA E UM MIL 
TREZENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
RECURSOS -  20.12.15.543.0011.1.005, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004. 
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
ADMINISTRATIVO N°33654/2011,  
CONCORRENCIA PUBLICA N°030/2011, 
LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
ASSINADO – 19/12/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE 
DEZEMBRO  DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONTRATO 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA C. A. 
MIRANDA MARQUES ME.
OBJETO  –  FORNECIMENTO DE 
M AT E R I A L ,  M Ã O  D E  O B R A E  
EQUIPAMENTO PARA CONSTRUÇÃO 
DE NOVA ESCOLA MUNICIPAL, SITUADA 
NA ESQUINA DA RUA FLORENTINA 
EDWIRGES DE ALMEIDA COM A RUA 
MARCELO HENRIQUE DE ALMEIDA, 
BAIRRO ARTHUR CATALDI,  BARRA DO 
PIRAÍ-RJ. 
PRAZO – 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
VALOR –   R$ 1.896.232,53 (UM MILHÃO 
OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL 
DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS
RECURSOS - 20.11.12.361.0006.1.003, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0015.                     
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
ADMINISTRATIVO N° 13781/2011, 

CONCORRENCIA PUBLICA N° 026/2011, 
L E I   F E D E R A L N º  8 . 6 6 6 / 9 3  E  
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  -  07/12/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
62/2011

             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O ,  d e v i d a m e n t e  
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
M u n i c i p a l  t o r n a  p ú b l i c a  a   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
c o n f o r m e  a  s e g u i r :  P r o c e s s o  
Administrativo: 37.604/2011. Objeto: 
Apresentação artística do grupo “PIXOTE” 
no dia 27 de dezembro de 2011, na Praça 
Nilo Peçanha, neste Município. Empresa: 
SOULSET PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA ME - Valor: R$ 79.000,00 (setenta e 
nove mil reais). Funcional Programática: 
2003.23.695.0010.2.062 – Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.39.99.99.00.00.0000 
- Assinado: Wellington Martins Marcondes - 
Secretário Municipal de Administração. 
Barra do Piraí, em 22 de dezembro de 2011.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
61/2011  

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O ,  d e v i d a m e n t e  
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
M u n i c i p a l  t o r n a  p ú b l i c a  a   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
c o n f o r m e  a  s e g u i r :  P r o c e s s o  
Administrativo: 36.110/2011. Objeto: 
Contratação de árbitros para as seguintes 
modalidades: futsal, futebol, basquetebol, 
voleibol e handebol, nos eventos “Copa Rio 
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Dente de Leite”  jogos de futsal dos 
veteranos, jogos especiais e jogos 
interbairros adulto, no período de dezembro 
de 2011. Instituição: LIGA DESPORTIVA 
DE BARRA DO PIRAÍ – Valor Total: R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
F u n c i o n a l  P r o g r a m á t i c a :  
2011.27.812.0019.2.010 – Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.39.99.99.00.00.0000 
- Assinado: Wellington Martins Marcondes - 
Secretário Municipal de Administração. 
Barra do Piraí, em 20 de dezembro de 2011. 

                                              
                                                  

1º EQUILIBRIO FÍSICO FINANCEIRO
                                                      

Pregão Eletrônico/Registro de Preços  Nº  
105/2011Registro de Preços para eventual 
aquisição de CESTA BÁSICA para atender 
aos diversos Programas da Secretaria de 
A s s i s t ê n c i a  S o c i a l   P r o c e s s o  
Administrativo nº 178/20

O Departamento de Compras e Licitações 
em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto 
Federal Nº 3.931 de12 de setembro de 
2001, torna público que após realização de 
pesquisa de mercado, os preços unitários 
abaixo, mantiveram-se inalterados
TABELA DE ITENS PESQUISADOS 

                                 

2º EQUILIBRIO FÍSICO FINANCEIRO

Pregão  Eletrônico Nº41/2011
registro  de Preços para eventual aquisição 
de Kit de Lanche para atender aos diversos
programas da Secretaria de Assistência 
Social  Processo Administrativo nº 
067/2011
  O  Departamento de Compras e Licitações 
em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto 
Federal Nº 3.931 de 12 de setembro de 
2001, torna público que após realização de 
pesquisa de mercado, os preços unitários 
abaixo, mantiveram-se TABELA DE ITENS 
P E S Q U I S A D O S  
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Artigo 2º - A receita total estimada nos 
orçamentos: fiscal, seguridade social e de 
investimentos, já com devidas deduções 
legais, representa o montante de R$ 
163.127.303,80 (cento e sessenta e três 
milhões, cento e vinte e sete mil, trezentos 
e três reais e oitenta centavos), 
discriminados anexos integrantes desta 
Lei. 

Parágrafo Único: A receita se constitui 
pela arrecadação de Receitas Tributárias, 
Patronais, de Serviços e Outras Receitas 
Correntes e, através das Transferências 
Correntes, oriundas da participação na 
arrecadação dos impostos federais e 
estaduais e de outras transferências da 
União e do Estado, na forma da legislação 
vigente e especificações no Resumo Geral 
da Receita - anexos 2 da Lei Federal 4.320, 
de 17 de março de 1964, com os seguintes 
valores:

Artigo 3° - A despesa será realizada 
segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, categorias econômicas e 
grupos de natureza da despesa, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores:
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DECRETO Nº 159/2011

JOSÉ LUIS ANCHITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A

Artigo 1º - No dia 23 de dezembro de 2011, 
o expediente nas Repartições Públicas 
Municipais será iniciado às 8h e encerrado 
às 12 horas.

Artigo 2º - Os serviços públicos essenciais 
como Assistência Médica (em caráter de 
urgência/emergência), limpeza urbana e 
sepultamento, funcionarão normalmente, a 
critério dos respectivos Secretários, e, 
ainda, nas repartições cujas atividades não 
possam ser suspensas em virtude de 
exigências técnicas ou por motivo de 
interesse público.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua afixação, nos termos do artigo 
86, parágrafo 1º da Lei Orgânica Municipal, 
revogadas as disposições em contrário.

AFIXE-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
Prefeito Municipal

Smg/mjml

LEI MUNICIPAL Nº 2016 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2011

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2012.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí 
aprovou e o Prefeito Municipal, sancionou a 
seguinte lei:

Artigo 1º - O Orçamento Público do 
Município de Barra do Piraí para o exercício 
financeiro de 2012, incluindo a Câmara 
Municipal e os Fundos Municipais, estima a 
receita e fixa a despesa, nos termos da 
Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2012.

A d m in is t r a ç ã o  D i r e t a  
  R E C E IT A S   1 5 8 .4 2 9 . 4 4 9 ,2 3  

   R E C E IT A S  C O R R E N T E S   1 5 6 .7 2 9 . 4 4 9 ,2 3  

   R E C E IT A S  D E  C A P I T A L                        1 .7 0 0 . 0 0 0 ,0 0  

 D E D U Ç Õ E S  D A  R E C E IT A   - 1 2 .2 4 0 . 6 7 5 ,3 9  
   D E D U Ç Õ E S  D A  R E C E IT A   - 1 2 .2 4 0 . 6 7 5 ,3 9  

T o t a l  d a  A d m i n is t r a ç ã o  D i r e t a  1 4 6 .1 8 8 . 7 7 3 ,8 4  

  A d m in is t r a ç ã o  In d i r e t a  
  R E C E IT A S                      1 6 .9 3 8 . 5 2 9 ,9 6  

   R E C E IT A S  C O R R E N T E S                      1 0 .2 5 2 . 0 4 7 ,0 0  

   R E C E IT A S  C O R R E N T E S – IN T R A - O R Ç A M E T Á R I A S              6 .6 8 6 .4 8 2 , 9 6  
T o t a l  d a  A d m i n is t r a ç ã o  I n d i r e t a                      1 6 .9 3 8 . 5 2 9 ,9 6  

  T O T A L  G E R A L :  1 6 3 .1 2 7 . 3 0 3 ,8 0  
 

G O V E R N O



05

Artigo 4º - Fica o poder autorizado a:

I – Abrir no curso da execução orçamentária 
de 2012, créditos adicionais no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) da 
despesa total fixada por esta lei, incluído 
neste limite o disposto nos incisos II a VI 
deste artigo;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta 
de reserva de contingência, nas situações 
previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e 
artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 
04 de maio de 2001;
III – Realizar abertura de créditos 
suplementares, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, na forma do artigo 43, 
inciso I da Lei 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos 
suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das 
diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for 
efetivamente comprovada, considerando-
se ainda, a tendência do exercício, na 
forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;

V – A abrir no curso da execução do 
orçamento de 2012, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, 
cujo recebimento no exercício tenham 
excedido a previsão de arrecadação e 
execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total 
ou parcialmente recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão 
para outro, nos termos do inciso VI, artigo 
167 da CF;
VII – Promover a contratação de operações 
de Crédito na forma e definições da 
Legislação vigente.

§1º. Entende-se como categoria de 
programação, de que trata o inciso VI deste 
artigo, aquelas despesas que fazem parte 
da mesma classif icação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo 
órgão e unidade orçamentária.

Artigo 5º - Os órgãos e entidades 
mencionados no art. 1º ficam obrigados a 
encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do 
município, até quinze dias após o 
encer ramento  de  cada  mês ,  as  
movimentações orçamentárias, financeiras 
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de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 262/2011
Autor: Vereadores

LEI MUNICIPAL Nº 2018 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2011

“Dispõe sobre desafetação de bem público 
de uso comum para uso especial e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí 
aprova e eu sanciono a seguinte lei:

     
Art. 1º - Fica desafetado para todos os fins 
e efeitos legais o bem público de uso 
comum para uso especial, constantes dos 
parágrafos do caput deste artigo.

§1º Bem público – Área de terras em 
Ipiabas, 5º Distrito deste Município, com a 
denominação Praça Simão Dain, com área 
de terreno de 2001,61 m2, área de 
construção de 885,90 m2 e taxa de 
ocupação de 44,25%, situado na Rua Luis 
Novaes, naquele Distrito.

§2º Da finalidade – Construção da Escola 
Municipal Alfredo Mansur Elias, de Ensino 
Fundamental, de acordo com o Projeto 
descritivo e urbanístico constante no 
processo administrativo de Concorrência, 
nº 141547, de 22 de dezembro de 2010.

§3º Da Concorrência – O processo 
licitatório teve como vencedor a empresa 
RBM Paes Construção Ltda – Me, pelo 
valor de R$1.411.999,40, já autorizada pela 
Ordem de Serviço nº 056/2011, empenho nº 
966/2011 e respectivo contrato nº 
033/2011, já iniciada.

Art. 2º A presente desafetação visa apenas 

e patrimoniais, para fins de consolidação 
das contas públicas do ente municipal.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor em 1° 
de janeiro de 2012.

Artigo 7° - Revogam-se as disposições em 
contrário.

           GABINETE DO PREFEITO, 20 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

José Luis Anchite
Prefeito Municipal

Mensagem nº 054/ 2011
Projeto de Lei nº 211/2011
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2017 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2011

EMENTA: “Dispõe sobre autorização para 
desapropriação judicial ou amigável, com 
doação ou cessão de uso a terceiros de 
área urbana, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do 
Executivo a adquirir por meio de 
desapropriação judicial ou amigável, a área 
de terras descrita e caracterizada no 
Parágrafo Único, pelo preço nunca superior 
a R$ 4.480.000,00 (quatro milhões e 
quatrocentos e oitenta mil reais), pagos à 
vista ou parcelado no ato da lavratura da 
Escritura Pública ou da imissão de posse no 
procedimento judicial, se necessário for.

Parágrafo Único – O imóvel a ser 
desapropriado é de propriedade da 
AGROPECUÁRIA VARGEM ALEGRE 
LTDA, com área total de 400.000,00m2, ou 
8,26 alqueires,  que deverão ser 
desmembrados da porção maior,  de 
acordo com o Memorial Descritivo 
registrado na competente matrícula, 
descrevendo a área desapropriada da área 
remanescente. 

Art. 2º  Caso o Município não venha adquirir 

a totalidade da área constante no Parágrafo 
Único, ou seja, 400.000,00 m2, o valor a ser 
pago será aquele referente ao metro 
quadrado estipulado na avaliação realizada 
pelo Município, constante no processo 
administrativo nº 36708/2011, de 05 de 
dezembro de 2011, ou seja, opera-se o 
cálculo matemático de “total da área x valor 
do m2 = preço a ser pago pelo Município”.
 
Art. 3º O presente pleito efetivado pela 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico foi objeto do 
processo administrativo nº 36708/2011, de 
05 de dezembro de 2011, onde a referida 
área encontra-se devidamente avaliada 
pela Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, estando o valor proposto na 
realidade do mercado imobiliário.

Art. 4º Fica também autorizado ao Chefe do 
Executivo promover a doação ou cessão de 
uso real, da área desapropriada a empresa 
BRF – BRASIL FOODS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.838.723/0001-27, NIRE 
42.300.034.240, do ramo alimentício.

Art. 5º A área a ser desapropriada encontra-
se registrada em sua totalidade no Livro 2-
R, fls. 81, matrícula 3939, do Cartório do 
Terceiro Ofício de Barra do Piraí.

Art. 6º A dotação orçamentária para cobrir 
as despesas decorrentes da presente 
aquisição correrão à conta da dotação 

20.02.04.122.0003.1.015 – 
4.4.90.61.00.00.00.00.0000, tudo em 
harmonia com o PPA, LDO e LOA, 

observado ainda o art. 16 incisos I e II da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 7º A aquisição de que trata o artigo 1º 
da presente lei reveste-se de utilidade 

pública e interesse social, pois terá 
aproveitamento, utilização e benefício em 

prol da comunidade barrense, estando 
acobertado pela LOA e pelo PPA, 

conforme preceitua as normas legais.

Art. 8º Autoriza ainda o Poder Executivo, 
se necessário for, para cumprimento do 
art. 1º, a abertura de crédito adicional 

suplementar na lei orçamentária em vigor, 
no exercício em que efetivar-se a 

aquisição do imóvel para cobertura do 
pagamento, no mesmo valor.

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data 
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modificar a destinação do bem, pois, 
continuará pertencendo ao patrimônio 
público.

Art. 3º A construção da Escola visa atender 
a área fundamental, do Distrito, que se 
encontra carente, obrigando os alunos a se 
deslocarem a sede para cumprirem esta 
etapa da vida educacional.

Parágrafo Único – Ressalta-se, por ser 
oportuno, que na respectiva Praça já se 
encontra funcionando um Jardim de 
Infância para atender a educação infantil, 
uma área de lazer (parque) e um Posto de 
Saúde com local para abrigar uma 
ambulância, ou seja, já existem no local 
vários equipamentos comunitários em 
funcionamento. 

Art. 4º O Setor de Patrimônio do Poder 
Executivo com a sanção e publicação da 
presente deverá providenciar os registros e 
anotações de praxe.

      
 Ar t  .5 º  A anuênc ia  conced ida  
anteriormente pelo Poder Legislativo 
Municipal fica ratificada na sua totalidade 
pela presente.

Art. 6º Meosm aplicando o conceito dos 
doutrinadores em direito administrativo que 
a operação poderia ocorrer simplesmente 
com a desocupação do imóvel, operando-
se a desafetação tácita, integrando o bem a 
categoria de uso especial opera-se o ato de 
desafetação expressa.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
22 de dezembro de 2010, data de início do 
processo administrativo que deu origem a 
Concorrência Pública.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Mensagem nº 074/GP/2011
Projeto de Lei nº 263/2011
Autor: Executivo Municipal
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R E C U R S O S  H U M A N O S



NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 018/11

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna pública a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Art. 24 Inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a 
segu i r :  P rocesso  Admin is t ra t i vo :  
1091/2011. Objeto: . A importância é 

destinada a compra de sessões de 
oxigenoterapia para atender paciente 
George Milton de Araújo Dias  - no valor 
total de R$ 28.433,90 (vinte e oito mil 
quatrocentos e trinta e três reais e noventa 
centavos). Dotação Orçamentária: 
2 .021 .3 .3 .90 .39 .50 .00 .00 .00 .0000  
(03),Ass. Sebastião Fontes da Silva. Diretor 
Administrativo. Barra do Piraí (RJ), em 
16/12/2011. 
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DATA:  16/12/2011
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: OXYLIFE DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 01.978.134/0001-44

Responsável: Norival Garcia da Silva 
Júnior

Data do Processo: 25/04/2011
Publicação:

S A Ú D E
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